
Erika Soares Rodrigues <erika.rodrigues@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2025 - Análise documentação - EMBALEPACK *
INDUSTRIALIZACAO E DISTRIBUICAO LTDA
2 mensagens

COLIC <colic@tjam.jus.br> 10 de setembro de 2025 às 10:13
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez
<marcelo.garcez@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Responsável, os documentos enviados pela Licitante classificada
sob análise para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação dos documentos complementares ao Termo de Referência dará subsídios técnicos para
a habilitação da Licitante.

Sendo assim, questiona-se à SEINF:

1. Os documentos apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?
2. Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestado de Capacidade Técnica

atende ao Termo de Referência?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em

diligência visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 10/09/2025,
às 13:00H.

Atenciosamente,

Erika Rodrigues

COLIC/TJAM

6 anexos

Atestado capacidade técnica EMBALEPACK 3350.pdf
205K

Atestado capacidade técnica EMBALEPACK 3351.pdf
205K

Atestado capacidade técnica EMBALEPACK 3353.pdf
206K

ATESTADO FORNEC BENS E MATERIAIS - EMBALEPACK - 202274218056.pdf
175K

Atestado capacidade técnica EMBALEPACK 3352.pdf
205K

Atestado de Capacidade Técnica - DGCO 00225-2022 - EMBALEPACK (1).pdf
280K

Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br> 10 de setembro de 2025 às 10:57
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>

Prezados (as),

Em atenção à solicitação encaminhada, informamos que foram analisados os documentos de habilitação técnica
apresentados pela licitante.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mfe25igu1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mfe25igu1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mfe25ihl3&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mfe25ihl3&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_mfe25ih32&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_mfe25ih32&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.4&disp=attd&realattid=f_mfe25ihy4&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.4&disp=attd&realattid=f_mfe25ihy4&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.5&disp=attd&realattid=f_mfe25ifz0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.5&disp=attd&realattid=f_mfe25ifz0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.6&disp=attd&realattid=f_mfe25ii95&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19933f9b592dfa70&attid=0.6&disp=attd&realattid=f_mfe25ii95&safe=1&zw


Foram considerados os atestados emitidos pelo Banco do Brasil S.A., referentes aos contratos nº 2023.7421.3350,
2023.7421.3351, 2023.7421.3353 e 2023.7421.3352. Todos os documentos atestam o fornecimento, transporte e
instalação de portas giratórias com detector de metais, marca Mineoro, modelo AVAL 3500, em diferentes regiões do
país e em quantidades significativas, compatíveis com o objeto do Termo de Referência.

Cabe registrar que cada atestado foi verificado por meio do código de validação eletrônico disponibilizado,
confirmando a autenticidade das assinaturas do Gerente de Setor e do Fiscal de Contrato do órgão contratante.

Diante disso, concluímos que os documentos apresentados atendem integralmente às exigências de qualificação
técnica previstas no edital, demonstrando a capacidade técnica e operacional da empresa. Não se identifica a
necessidade de diligência complementar.

Atenciosamente,

Marcelo Garcez
DVMANUT
[Texto das mensagens anteriores oculto]


